REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA
TRANSFERÊNCIA POR AUSÊNCIA DE SERVIÇO DE EDUCADORES DE INFÂNCIA 

E DE PROFESSORES DOS ENSINOS BÁSICO E SECUNDÁRIO
( ARTIGOS 43º A 47º DO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL Nº17/2003/M, DE 22 DE JULHO)

ANO ESCOLAR 2004/2005
PREÂMBULO

I – Ao abrigo do artigo 46º do Decreto Legislativo Regional nº 17/2003/M, de 22 de Julho, publica-se a lista Ordenada Provisória de Ordenação e colocação de educadores de infância e de professores dos ensinos básico e secundário, relativa ao ano escolar de 2004/2005.

Aparecem na lista os seguintes elementos de graduação:

A - Número de ordem no grupo

B - Número de inscrição 

C -  Nome 

D -  Graduação Profissional
E - O resto da divisão inteira do número total de dias de serviço docente ou equiparado
F - Classificação Profissional

G - Data de Nascimento

H - Escola onde obteve Colocação
DIRECÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, 23 DE MARÇO DE 2004
O DIRECTOR REGIONAL - (JORGE MANUEL DA SILVA MORGADO)

